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PORTARIA Nº 265/2025, de 23 de outubro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS 

MEMBROS DO CONSELHO DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – CAE DO 
MUNICÍPIO DE SANTANA DO PIAUÍ. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DO PIAUÍ, Estado do Piauí, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com o que dispõe a Lei Federal nº 11.947, de 16 de junho de 
2009, e a Resolução CD/FNDE nº 006/2020, 

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear os membros eleitos indicado para o novo Conselho de Alimentação Escolar 

– CAE do Município de Santana do Piauí, para o mandato de 4 (quatro) anos, a contar da 
data de publicação desta Portaria, ficando assim constituído: 

I – Representantes do Poder Executivo: 

Titular: Cleidiane Maria de Moura (CPF: 988.554.923-49) 

Suplente: Aureliana Ferreira de Moura Leal (CPF: 011.530.193-37) 

II – Representantes das entidades de Trabalhadores da Educação e Discentes: 

Titulares: Maria do Amparo de Carvalho Leal (CPF: 347.986.943-49) e Ana Maria de Moura 

(CPF: 306.519.508-99) 

Suplentes: Joelcia Borges Pinheiro Rocha Leal (CPF: 010.195.913-31) e Cleidenea de Sousa 
Leal (706.256.203-30); 

III – Representantes de Pais de Alunos: 

Titulares: Francinalva Maria dos Santos Silva (CPF: 051.555.693-97) e Maria Patrícia Borges 

de Sousa (CPF: 933.679.293-87) 

Suplentes: Ivaneide Maria de Jesus Leal (CPF: 955.285.123-87) e Maria Rayla de Moura 

(CPF: 069.845.463-46) 

IV – Representantes da Sociedade Civil Organizada: 

Titulares: Luís Paulo da Rocha (CPF: 965.814.173-00) e Maria dos Santos Lima (CPF: 
008.869.413-50) 

Suplente: José Eric Casimiro Leal (CPF: 011.702.733-27) e Carlos José de Sousa Cunha 

(565.137.123-00) 
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Art. 2º O Conselho de Alimentação Escolar – CAE terá como finalidade acompanhar, 
fiscalizar e deliberar sobre a execução do Programa Nacional de Alimentação Escolar 

(PNAE), observadas as disposições legais vigentes. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Gabinete do prefeito municipal de Santana do Piauí, aos 23 de outubro de 2025. 

 

ADONALDO GONÇALVES DE SOUSA 
Prefeito Municipal de Santana do Piauí 
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